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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.287-A, DE 2004 
(Do Sr. André Luiz) 

 
Dispõe sobre a dedução integral das despesas com aluguel na apuração 
da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas; tendo 
parecer da Comissão de Finanças e Tributação pela inadequação 
financeira e orçamentária deste e dos de nºs. 4.298/04 e 5.143/04, 
apensados (relator: DEP. FERNANDO CORUJA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

S U M Á R I O 
 

  I – Projeto inicial 
 
 II – Projetos apensados: PLs. 4.298/04 e 5.143/04 
 
III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
    Art. 1º - O art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, fica acrescido do inciso VII com a seguinte redação: 
 

VII – as importâncias pagas a título de aluguel para 
a moradia do contribuinte. 

    
 
    Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
     

     JUSTIFICAÇÃO 
 
    Existe dupla incidência de tributação sobre o valor que o 
contribuinte paga pelo aluguel de sua moradia. O imposto de renda incide tanto 
sobre o valor do aluguel pago pelo locatário quanto sobre o valor recebido pelo 
locador. Trata-se, portanto, do mesmo fato gerador que acarreta a tributação. 
    Este Projeto de Lei visa acabar com essa injustiça. Quem 
deve pagar o imposto é o beneficiário final, neste caso, o locador que é obrigado a 
declarar o que recebe pelo aluguel de seu imóvel. 
 

Sala das Sessões, em  31  de março de 2004. 
 

 
Deputado ANDRÉ LUIZ 

PMDB/RJ 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de 
renda poderão ser deduzidas: 
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I - a soma dos valores referidos no art.6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990; 
II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito 

de Família, quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais; 

III - a quantia de R$ 106,00 (cento e seis reais) por dependente; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.451, de 10/05/2002. 
IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 
V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo 

ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados 
aos da Previdência Social; 

VI - a quantia de R$ 1.058,00 (um mil e cinqüenta e oito reais), correspondente à parcela 
isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de 
previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade. 

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.451, de 10/05/2002. 
Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base de 

cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores, 
assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração 
da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II 
do art.8º desta Lei. 

  
Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam rendimentos 

de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do Governo brasileiro, 
situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente sobre a base de cálculo 
de que trata o art.4º, mediante utilização da tabela progressiva de que trata o art.3º. 

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central 
do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do 
rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art.4º serão convertidas em 
Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento 
do rendimento. 

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata o 
art.4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado 
recebidos nas condições referidas neste artigo. 
 ................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.298, DE 2004 
(Do Sr. Almir Moura) 

 
Acrescenta alínea ao art. 8º da Lei nº 9.250, de 1995, para permitir que 
se deduza dos rendimentos sujeitos ao Imposto de Renda o valor de 
aluguéis pagos pelo contribuinte nos limites que estabelece. 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130 
 

PL-3287-A/2004 

 

4 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(O) PL-3287/2004 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º  O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com o seguinte acréscimo: 

“Art. 8º ................................................................................... 

............................................................................................... 

II - .......................................................................................... 

............................................................................................... 

h) ao valor equivalente a vinte por cento dos aluguéis pagos 
por imóvel residencial,  no qual resida o contribuinte  não 
proprietário de outro imóvel residencial, até o limite anual  de 
duas vezes o valor dos rendimentos isentos na tabela 
progressiva anual, estabelecida no art. 1º da lei nº 10.451, de 
10 de maio de 2002. (NR)” 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal  de 1988 estabeleceu princípio que 

deve nortear  a atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

no área tributária, qual seja a pessoalidade e a graduação dos tributos segundo a 

capacidade econômica do  contribuinte (Constituição Federal art. 145 § 1º). 

Ora, tal princípio vem sendo relegado para favorecer a 

arrecadação e, já há alguns anos, esta vem crescendo progressivamente sem que 

se vejam os limites desse processo. 

É, pois, para fazer valer o princípio da capacidade econômica 

do contribuinte do imposto de renda que concebemos este Projeto de Lei. 
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Com efeito, a capacidade contributiva é dada pela renda 

percebida subtraída das despesas necessárias à manutenção do contribuinte e de 

sua família. Essa é a lógica pela qual se deduzem dos rendimentos recebidos as 

despesas com educação, com saúde e com os dependentes. 

Ora, os aluguéis pagos pelo contribuinte não proprietário de 

imóvel residencial representam percentual vultoso no orçamento de grande parte 

das famílias brasileiras. E essa parcela tão onerosa, e necessária à manutenção da 

família não pode mais ser abatida dos rendimentos sujeitos ao imposto de renda.  

A impossibilidade dessa dedução expõe o pouco apreço que 

se tem pelas normas constitucionais, especialmente por aquelas que beneficiam o 

povo. Especificamente, manter  o impedimento da dedução de aluguéis  significa 

não respeitar o princípio da capacidade contributiva. 

Para viabilizar a proposta, no entanto, apresentamos um 

esquema de dedução bem comedido: poder-se-á deduzir dos rendimentos 

percebidos um quinto dos aluguéis pagos, até o limite de duas vezes o valor fixado 

para isenção na tabela progressiva anual. E só poderá deduzir aluguéis o 

contribuinte que não seja proprietário de imóvel residencial. 

 Por ser este projeto de alto alcance social e por dar 

comprimento ao princípio constitucional da capacidade contributiva, espero dos 

ilustres Pares seu apoio e aprovação. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2004. 

Deputado ALMIR MOURA  
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................................................................................................................ 
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TÍTULO VI  

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  
 

CAPÍTULO I  
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 
Seção I  

Dos Princípios Gerais  
 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 
seguintes tributos: 

I - impostos; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 
disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 
  

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas. 
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 

empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 
previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a 
que se refere o art. 239. 

* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir 

um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, observado que: 

* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
I - será opcional para o contribuinte; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 

pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 
condicionamento; 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 

federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995  
 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
.................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III  
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

................................................................................................................................................ 
 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as 
somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os 
não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com 
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias; 

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-
escolar, de 1º, 2º e 3º graus, creches, cursos de especialização ou profissionalizantes do 
contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.998,00 (um mil, 
novecentos e noventa e oito reais); 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.451, de 10/05/2002  
c) à quantia de R$ 1.272,00 (um mil, duzentos e setenta e dois reais) por dependente; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.451, de 10/05/2002  

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo 
ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados 
aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive 
a prestação de alimentos provisionais; 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei 
nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros 
e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela 
soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e 
cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 
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III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação 
do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, 
exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, 
poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda 
na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso 
II deste artigo. 

  
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril 

de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto 
definida no artigo anterior. 

.................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 10.451, DE 10 DE MAIO DE 2002 
 

ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1
o
 O Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será 

calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensal e anual, em reais: 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de cálculo em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do Imposto R$ 

Até 1.058,00 
De 1.058,01 até 2.115,00 
Acima de 2.115,00 

- 
15 
27,5 

- 
158,70 
423,08 

 
Tabela Progressiva Anual 

 

Base de cálculo em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do Imposto R$ 

Até 12.696,00 
De 12.696,01 até 25.380,00 
Acima de 25.380,00 

- 
15 

27,5 

- 
1.904,40 
5.076,90 

 
Art. 2

o
 Os arts. 4

o
, 8

o
 e 10 da Lei n

o
 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4
o
 ........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

III - a quantia de R$ 106,00 (cento e seis reais) por dependente; 

...................................................................................................................... 

../L9250.htm#art4.iii
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VI - a quantia de R$ 1.058,00 (um mil e cinqüenta e oito reais), correspondente à 
parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência 
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 
a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade. 

........................................................................................................... "(NR) 

"Art. 8
o
 ........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

II - das deduções relativas: 

...................................................................................................................... 

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à 
educação pré-escolar, de 1

o
, 2

o
 e 3

o
 graus, creches, cursos de especialização ou 

profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual 
individual de R$ 1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e oito reais); 

c) à quantia de R$ 1.272,00 (um mil, duzentos e setenta e dois reais) por 
dependente; 

..........................................................................................................." (NR) 

"Art. 10. Independentemente do montante dos rendimentos tributáveis na 
declaração, recebidos no ano-calendário, o contribuinte poderá optar por 
desconto simplificado, que consistirá em dedução de 20% (vinte por cento) do 
valor desses rendimentos, limitada a R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), 
na Declaração de Ajuste Anual, dispensada a comprovação da despesa e a 
indicação de sua espécie. 

............................................................................................................"(NR) 

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.143, DE 2005 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que "altera a 
legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras 
providências". 
  

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3287/2004 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

../L9250.htm#art4.vi
../L9250.htm#art8.b
../L9250.htm#art10.
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O Congresso Nacional decreta  
 

Art. 1º. Acrescente-se ao Art. 8º da Lei n.º 9.250 o seguinte parágrafo: 
  
         "§. Para efeito do disposto no inciso I, considera-se rendimento de 
aluguel a importância líquida positiva recebida pelo contribuinte a esse título em 
imóveis residenciais, depois de subtraído o montante pago em aluguel para moradia 
do mesmo contribuinte.” 
  
  Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 JUSTIFICAÇÃO 
  
 Em inúmeros casos, contribuintes precisam morar em imóveis alugados mesmo 
possuindo outro imóvel residencial, o qual, por razão de dimensões ou distância do 
local de trabalho, torna-se inadequado para moradia  desses referidos contribuintes. 

  
Dessa forma, o contribuinte recebe um aluguel que é total ou 

parcialmente destinado ao pagamento do aluguel do imóvel em que reside. 
Entre outros motivos, esses contribuintes têm dificuldade em se 

desfazer do imóvel de sua propriedade pelas baixas condições de liquidez do 
mercado imobiliário. 

É justo, portanto, que para efeitos tributários seja considerado renda 
somente a eventual diferença positiva entre o valor recebido e o valor pago, 
sempre para imóveis residenciais. 
   

Sala das Sessões, em 4 de maio de  2005. 
  

Sandes Júnior 
               Deputado Federal 

 
 
  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

.......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  
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.......................................................................................................................................................... 

 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as 

somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os 

não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com 
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias; 

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-
escolar, de 1º, 2º e 3º graus, creches, cursos de especialização ou profissionalizantes do 
contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.998,00 (um mil, 
novecentos e noventa e oito reais); 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.451, de 10/05/2002. 
c) à quantia de R$ 1.272,00 (um mil, duzentos e setenta e dois reais) por dependente; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.451, de 10/05/2002. 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo 

ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados 
aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive 
a prestação de alimentos provisionais; 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei 
nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros 
e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela 
soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e 
cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação 
do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, 
exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, 
poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda 
na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso 
II deste artigo. 
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Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril 

de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto 
definida no artigo anterior. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 3.287, de 2004, tem por intuito incluir entre as 
despesas passíveis de dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa 
física, elencadas no art. 4º da Lei nº 9.250, de 1995, o pagamento de aluguel para 
moradia do contribuinte.  

 
Em apenso, o Projeto de Lei nº 4.298, de 2004,  propõe benefício de 

mesmo teor, porém sujeitando o valor da dedução ao limite de vinte por cento do 
aluguel pago, o qual, em termos anuais, não poderá superar o equivalente a duas 
vezes o maior dos rendimentos isentos na tabela progressiva anual, prevista no art. 
1º da Lei nº 10.451, de 2002. Acresça-se, ainda, que o acesso ao benefício somente 
se aplica ao imóvel onde resida o contribuinte não proprietário de outro imóvel 
residencial. 

 
Igualmente apensado, o Projeto de Lei nº 5.143, de 2005, estabelece 

que, para efeito de apuração dos rendimentos que comporão a base de cálculo do 
imposto de renda da pessoa jurídica, considera-se rendimento de aluguel o valor 
correspondente à diferença da importância recebida pelo contribuinte e o montante 
pago para sua moradia. 

 
A proposição principal e seus apensos foram encaminhados à 

Comissão de Finanças e Tributação, para efeito de apreciação do mérito e de sua 
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira, constando não terem sido 
oferecidas emendas no prazo regimental. 

 
É o relatório. 

 
II – VOTO DO RELATOR 
 
  Nos termos do Regimento Interno desta Casa e da Norma Interna 
desta Comissão, cabe, no presente caso, além do exame do mérito, apreciar a 
proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 
de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual.  
 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2005 (Lei nº 10.934, de 11 de 
agosto de 2004), em seu art. 94, condiciona a aprovação de lei que conceda ou 
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amplie incentivo ou benefício fiscal ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, onde se exige que a proposição esteja acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes. Adicionalmente, a proposição deverá atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições: 
 

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

 
II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de  cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

 
Da análise do projeto e seus apensos, verifica-se que, inegavelmente, 

sua aprovação acarretará renúncia de receita tributária. Apesar disso, as 
proposições não estão acompanhadas dos requisitos exigidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal anteriormente citados, a saber: a estimativa da renúncia de 
receita, as medidas de compensação e a comprovação de que a renúncia já está 
computada na estimativa das receitas orçamentárias.  
 
  Destarte, malgrado os nobres propósitos que nortearam a elaboração 
dos projetos de lei em exame, os mesmos não podem ser considerados adequados 
e compatíveis sob a ótica mais restrita da adequação orçamentária e financeira. 
 
  Ademais, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito na 
Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma 
Interna – CFT. 
 

Assim pelas razões expostas, manifestamo-nos pela inadequação 
orçamentária e financeira dos Projetos de Lei nº 3.287, de 2004, 4.298, de 2004 
e 5.143, de 2005. 
 
  

Sala da Comissão, em 06 de julho de 2005. 
 

Deputado Fernando Coruja 
    Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 3.287/04 e dos PL's nºs 4.298/04 e 5.143/05, 
apensados, nos termos do parecer do relator, Deputado Fernando Coruja. 

 

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e 
Carlito Merss, Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, 
Félix Mendonça, Fernando Coruja, Gonzaga Mota, José Carlos Machado, José 
Militão, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, Max Rosenmann, Moreira Franco, Nazareno 
Fonteles, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, Vignatti, Virgílio 
Guimarães, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Antonio Cambraia, Benedito de Lira, 
Eliseu Resende, Feu Rosa, Geraldo Thadeu, Nelson Bornier e Paulo Rubem 
Santiago.        

 
Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2005.                          
 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA  
      Presidente            

                       
 

FIM DO DOCUMENTO 


